
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31201684824 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

COOK EMPREENDIMENTOS EM ALIMENTACAO COLETIVA LTDA.

002 ALTERACAO

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE1023

BELO HORIZONTE

31 AGOSTO 2022

Nº FCN/REMP

MGE2200787619

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital
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Data
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COOK EMPREENDIMENTOS EM ALIMENTAÇÃO COLETIVA LTDA 

 

97ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

NIRE N° 3120168482-4 – CNPJ N° 16.654.626/0001-51 

 
 
Jeferson Nassif Gonçalves, brasileiro, casado, economista, nascido à 28/08/1960, residente e 
domiciliado na Rua Ceará, nº 1.749, apartamento nº 601, Bairro Savassi, Belo Horizonte, MG, CEP 
30.150-314, portador da carteira de identidade M-1.653.811, CPF 428.200.816-49; 
 
Jair Gonçalves Bastos Filho, brasileiro, casado, administrador de empresas, nascido à 19/10/1956, 
residente e domiciliado à Rua Tomaz Gonzaga, nº 256 apto 901 - bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG, 
CEP 30.180-140, portador da carteira de identidade nº M-784.431 e CPF 219.555.736-20; 
 
Marcelo Augusto Pimenta Nassif Gonçalves, brasileiro, casado sob o regime de separação parcial de 
bens, nascido à 01/06/1978, administrador de empresas, portador da C.I.MG-10.178.980, CPF 
043.393.996-63, residente e domiciliado à rua Saldanha da Gama, nº 57 – apto 503, bairro Colégio 
Batista, CEP: 31.110- 210; 
 
Thiago Rodrigues Bastos, brasileiro, nascido em 22/05/1985, casado sob o regime parcial de bens, 
administrador de empresas, nascido em 22/05/1985, residente e domiciliado na Rua Rafael Magalhães, 
nº 348, apto 501- bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG, CEP 30.350-110, portador da carteira de 
identidade nº MG-11.424.691 SSPMG, CPF 074.012.296-76; 
 
JATIR Participações Societárias Ltda., pessoa jurídica de direito privado com sede e foro na cidade 
de Belo Horizonte, MG, com sede na Rua Tomaz Gonzaga, nº 256, apartamento 901, Bairro Lourdes, 
CEP nº 30.180-140, CNPJ nº 22.931.378/0001-41, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob NIRE nº 31210449808, de 27/07/2015, neste ato representada por seu administrador sócio 
Sr. Jair Gonçalves Bastos Filho, brasileiro, casado no regime de comunhão universal de bens, 
administrador de empresas, identidade nº M -784.431 SSPMG e CPF 219.555.736-20; nascido em 
19/10/1956, residente e domiciliado na Rua Tomaz Gonzaga, n° 256, apartamento, n° 901, Bairro 
Lourdes, Belo Horizonte, MG, CEP 30.180-140. 
 
JB Participações Societárias Ltda., pessoa jurídica de direito privado com sede e foro na cidade de 
Belo Horizonte, MG, com sede na Rua Ceará, nº 1.749, apartamento n° 601 - Bairro Savassi - Belo 
Horizonte, MG, CEP 30.130- 314, registrada na JUCEMG em 14/09/2015, NIRE 31210484689, CNPJ nº 
23.264.440/0001-51, neste ato representada por seu administrador sócio Sr. Jeferson Nassif Gonçalves, 
brasileiro, divorciado, economista, nascido em 28/08/1960, residente e domiciliado na Rua Ceará, nº 
1.749, apartamento n° 601 - Bairro Savassi - Belo Horizonte, MG, CEP 30.150-314, portador da carteira 
de identidade nº M - 1.653.811 SSPMG, CPF nº 428.200.816-49. 
 
Único sócio componente da sociedade limitada empresária denominada “COOK EMPREENDIMENTOS 
EM ALIMENTAÇÃO COLETIVA LTDA.”, firma devidamente registrada na JUCEMG sob 
nº3.120.168.482.4 em 26/03/81 e última alteração registrada 8761158 em 31/08/2021, autenticada pelo 
protocolo 216513235 e o código de segurança X3mQ, resolvem em comum acordo modificar e 
consolidar os ditos instrumentos, o que fazem mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA I - DENOMINAÇÃO SOCIAL 

 
A sociedade continua a razão social: ‘COOK EMPREENDIMENTOS EM ALIMENTAÇÃO COLETIVA 
LTDA’ 
 
CLAUSULA II - SEDE ENDEREÇO DE CORRESPONDENCIA E PRAZO DE DURAÇÃO 

 
A sociedade sediada à Avenida Raja Gabaglia, 285 – Bairro Cidade Jardim – Belo Horizonte – Minas 
Gerais – CEP: 30.380-103 e seu prazo de duração continua sendo por tempo indeterminado, podendo a 
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mesmo ser modificada, ampliada ou dissolvida em qualquer época, desde que as partes contratantes 
combinem entre si. A sociedade iniciou suas atividades em 01/04/1981. 
 
CLAUSULA III - OBJETIVO SOCIAL 

 

A sociedade passa a exercer o objeto social de fornecimento de refeições, atendimento a alimentação 
hospitalar, administração de cozinha e restaurantes, venda de lanches, restaurantes, lanchonetes, 
cervejarias e choperias. 
 
CLAUSULA IV - CAPITAL SOCIAL 

 
O capital social é de R$ 13.100.000,00 (treze milhões e cem mil reais), dividido em 13.100.000 (treze 
milhões e cem mil) quotas do valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e 
integralizado e tem a seguinte distribuição: 
 
 

QUOTISTA QUOTAS VALOR (R$) 
JB PARTICIPAÇÕES LTDA. 8.450.000 8.450.000,00 
JATIR PARTICIPAÇÕES LTDA. 4.100.000 4.100.000,00 
JEFERSON NASSIF GONÇALVES 65.000 65.000,00 
JAIR GONÇALVES BASTOS FILHO 26.500 26.500,00 
MARCELO A P NASSIF GONÇALVES 327.500 327.500,00 
THIAGO RODRIGUES BASTOS 131.000 131.000,00 
TOTAL 13.100.000 13.100.000,00 

 
 
CLAUSULA V - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

 
A administração da sociedade será exercida por administradores sócios que poderão representar a 
sociedade, juntos ou isoladamente, em todos seus atos e termos, em juízo ou fora dele, inclusive para 
abertura, encerramento, movimentação de contas bancárias, aquisição ou alienação de bens móveis ou 
imóveis, fornecedores e clientes em geral, autarquias e repartições públicas federais, estaduais e 
municipais, enfim, em todas as relações junto a terceiros, podendo inclusive nomear procuradores. 
 
Parágrafo Primeiro: São nomeados administradores sócios: 
( I ) Jeferson Nassif Gonçalves; 
( II ) Jair Gonçalves Bastos Filho, 
( III Marcelo Augusto Pimenta Nassif Gonçalves; 
( IV ) Thiago Rodrigues Bastos;  
Todos acima qualificados. 
 
Parágrafo Segundo: Os administradores declaram sob responsabilidade individual que não incorrem 
nas proibições previstas na Lei nº 10.406, de 10/01/2002, Arts. 3, 4 e 1.011, bem como, se encontram 
civilmente habilitados em conformidade com o Art. 972, da Lei nº 10.406, de 10/01/2002. 
 
CLAUSULA VI - USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

 
A denominação social será usada por todos os quotistas em conjunto ou separadamente, aos quais são 
delegados poderes para assinar pela sociedade, mas somente em negócios e contratos exclusivos do 
interesse social, sendo, portanto, vedado seu uso em negócios estranhos aos fins sociais, quer em 
proveito próprio ou de terceiros, sob pena de nulidade, subsistindo no caso de indevido emprego da 
denominação social, suas responsabilidades pessoais e exclusivas. 
 
CLAUSULA VII - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9566045 em 02/09/2022 da Empresa COOK EMPREENDIMENTOS EM ALIMENTACAO COLETIVA LTDA., Nire
31201684824 e protocolo 224546104 - 02/09/2022. Autenticação: 71A27CDD87B53CE91AD524DD23E499BF8761D41. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/454.610-4 e o código de
segurança BfEg Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 4/14



 

 
CLAUSULA VIII - RETIRADA PRO-LABORE 

 
Os administradores terão direito a uma retirada pró-labore mensal, desde que previamente aprovadas 
pelos sócios e nas condições por estes deliberadas. Não sendo obrigatório a remuneração para todos 
os administradores. 
 
CLAUSULA IX – FILIAIS 

 
A sociedade resolve constituir: 
 

FILIAL: COOK – PARACATU situada a Avenida Olegário Maciel, número 714, Bairro Centro em 
Paracatu / MG, CEP 38.600-959, qual exercera a atividade de FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS CNAE – 5620101. 
 

 

 

CLÁUSULA III – DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

A vista das modificações introduzidas por esta alteração consolida-se o Contrato Social, remunerando-

se as Cláusulas das alterações com a seguinte redação: 

 

COOK EMPREENDIMENTOS EM ALIMENTAÇÃO COLETIVA LTDA. 
ENDEREÇO: AVENIDA RAJA GABAGLIA, 285 – BAIRRO CIDADE JARDIM – BELO HORIZONTE – 

MINAS GERASIS – CEP: 30.380-103 

CNPJ: 16.654.626/0001-51 / IE 062309838.00-62 / IM 0.316.328/001-5 

 

Jeferson Nassif Gonçalves, brasileiro, casado, economista, nascido à 28/08/1960, residente e 
domiciliado na Rua Ceará, nº 1.749, apartamento nº 601, Bairro Savassi, Belo Horizonte, MG, CEP 
30.150-314, portador da carteira de identidade M-1.653.811, CPF 428.200.816-49; 
 
Jair Gonçalves Bastos Filho, brasileiro, casado, administrador de empresas, nascido à 19/10/1956, 
residente e domiciliado à Rua Tomaz Gonzaga, nº 256 apto 901 - bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG, 
CEP 30.180-140, portador da carteira de identidade nº M-784.431 e CPF 219.555.736-20; 
 
Marcelo Augusto Pimenta Nassif Gonçalves, brasileiro, casado sob o regime de separação parcial de 
bens, nascido à 01/06/1978, administrador de empresas, portador da C.I.MG-10.178.980, CPF 
043.393.996-63, residente e domiciliado à rua Saldanha da Gama, nº 57 – apto 503, bairro Colégio 
Batista, CEP: 31.110- 210; 
 
Thiago Rodrigues Bastos, brasileiro, nascido em 22/05/1985, casado sob o regime parcial de bens, 
administrador de empresas, nascido em 22/05/1985, residente e domiciliado na Rua Rafael Magalhães, 
nº 348, apto 501- bairro Santo Antônio, Belo Horizonte/MG, CEP 30.350-110, portador da carteira de 
identidade nº MG-11.424.691 SSPMG, CPF 074.012.296-76; 
 
JATIR Participações Societárias Ltda., pessoa jurídica de direito privado com sede e foro na cidade 
de Belo Horizonte, MG, com sede na Rua Tomaz Gonzaga, nº 256, apartamento 901, Bairro Lourdes, 
CEP nº 30.180-140, CNPJ nº 22.931.378/0001-41, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob NIRE nº 31210449808, de 27/07/2015, neste ato representada por seu administrador sócio 
Sr. Jair Gonçalves Bastos Filho, brasileiro, casado no regime de comunhão universal de bens, 
administrador de empresas, identidade nº M -784.431 SSPMG e CPF 219.555.736-20; nascido em 
19/10/1956, residente e domiciliado na Rua Tomaz Gonzaga, n° 256, apartamento, n° 901, Bairro 
Lourdes, Belo Horizonte, MG, CEP 30.180-140. 
 
JB Participações Societárias Ltda., pessoa jurídica de direito privado com sede e foro na cidade de 
Belo Horizonte, MG, com sede na Rua Ceará, nº 1.749, apartamento n° 601 - Bairro Savassi - Belo 
Horizonte, MG, CEP 30.130- 314, registrada na JUCEMG em 14/09/2015, NIRE 31210484689, CNPJ nº 
23.264.440/0001-51, neste ato representada por seu administrador sócio Sr. Jeferson Nassif Gonçalves, 
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brasileiro, divorciado, economista, nascido em 28/08/1960, residente e domiciliado na Rua Ceará, nº 
1.749, apartamento n° 601 - Bairro Savassi - Belo Horizonte, MG, CEP 30.150-314, portador da carteira 
de identidade nº M - 1.653.811 SSPMG, CPF nº 428.200.816-49. 
 
Único sócio componente da sociedade limitada empresaria denominada “COOK EMPREENDIMENTOS 
EM ALIMENTAÇÃO COLETIVA LTDA.”, firma devidamente registrada na JUCEMG sob 
nº3.120.168.482.4 em 26/03/81 e última alteração registrada 8761158 em 31/08/2021, autenticada pelo 
protocolo 216513235 e o código de segurança X3mQ, resolvem em comum acordo modificar e 
consolidar os ditos instrumentos, o que fazem mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA I - DENOMINAÇÃO SOCIAL 

 
A sociedade continua a razão social: ‘COOK EMPREENDIMENTOS EM ALIMENTAÇÃO COLETIVA 
LTDA’ 
 
CLAUSULA II - SEDE ENDEREÇO DE CORRESPONDENCIA E PRAZO DE DURAÇÃO 

 
A sociedade sediada à Avenida Raja Gabaglia, 285 – Bairro Cidade Jardim – Belo Horizonte – Minas 
Gerais – CEP: 30.380-103 e seu prazo de duração continua sendo por tempo indeterminado, podendo a 
mesma ser modificada, ampliada ou dissolvida em qualquer época, desde que as partes contratantes 
combinem entre si. A sociedade iniciou suas atividades em 01/04/1981. 
 
CLAUSULA III - OBJETIVO SOCIAL 

 

A sociedade passa a exercer o objeto social de fornecimento de refeições, atendimento a alimentação 
hospitalar, administração de cozinha e restaurantes, venda de lanches, restaurantes, lanchonetes, 
cervejarias e choperias. 
 
CLAUSULA IV - CAPITAL SOCIAL 

 
O capital social é de R$ 13.100.000,00 (treze milhões e cem mil reais), dividido em 13.100.000 (treze 
milhões e cem mil) quotas do valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e 
integralizado e tem a seguinte distribuição: 
 
 

QUOTISTA QUOTAS VALOR (R$) 
JB PARTICIPAÇÕES LTDA. 8.450.000 8.450.000,00 
JATIR PARTICIPAÇÕES LTDA. 4.100.000 4.100.000,00 
JEFERSON NASSIF GONÇALVES 65.000 65.000,00 
JAIR GONÇALVES BASTOS FILHO 26.500 26.500,00 
MARCELO A P NASSIF GONÇALVES 327.500 327.500,00 
THIAGO RODRIGUES BASTOS 131.000 131.000,00 
TOTAL 13.100.000 13.100.000,00 

 
 
CLAUSULA V - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

 
A administração da sociedade será exercida por administradores sócios que poderão representar a 
sociedade, juntos ou isoladamente, em todos seus atos e termos, em juízo ou fora dele, inclusive para 
abertura, encerramento, movimentação de contas bancárias, aquisição ou alienação de bens móveis ou 
imóveis, fornecedores e clientes em geral, autarquias e repartições públicas federais, estaduais e 
municipais, enfim, em todas as relações junto a terceiros, podendo inclusive nomear procuradores. 
 
Parágrafo Primeiro: São nomeados administradores sócios: 
( I ) Jeferson Nassif Gonçalves; 
( II ) Jair Gonçalves Bastos Filho, 
( III Marcelo Augusto Pimenta Nassif Gonçalves; 
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( IV ) Thiago Rodrigues Bastos;  
Todos acima qualificados. 
 
Parágrafo Segundo: Os administradores declaram sob responsabilidade individual que não incorrem 
nas proibições previstas na Lei nº 10.406, de 10/01/2002, Arts. 3, 4 e 1.011, bem como, se encontram 
civilmente habilitados em conformidade com o Art. 972, da Lei nº 10.406, de 10/01/2002. 
 
CLAUSULA VI - USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

 
A denominação social será usada por todos os quotistas em conjunto ou separadamente, aos quais são 
delegados poderes para assinar pela sociedade, mas somente em negócios e contratos exclusivos do 
interesse social, sendo, portanto, vedado seu uso em negócios estranhos aos fins sociais, quer em 
proveito próprio ou de terceiros, sob pena de nulidade, subsistindo no caso de indevido emprego da 
denominação social, suas responsabilidades pessoais e exclusivas. 
 
CLAUSULA VII - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLAUSULA VIII - RETIRADA PRO-LABORE 

 
Os administradores terão direito a uma retirada pró-labore mensal, desde que previamente aprovadas 
pelos sócios e nas condições por estes deliberadas. Não sendo obrigatório a remuneração para todos 
os administradores. 
 
CLAUSULA IX – FILIAIS 

 
Mantêm as seguintes filiais: 
 

FILIAL: COOK – REFINARIA GABRIEL PASSOS - REGAP situada a Avenida Refinaria Gabriel Passos, 
número 690 , Bairro Distrito Industrial Paulo Camilo Sul em Betim / MG, CEP 32.669-205, qual exercera 
a atividade de FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA 
EMPRESAS CNAE – 5620101, serviços combinados de escritório e apoio administrativo. CNPJ: 
16.654.626/0067-88 

 

FILIAL: COOK – UNIDADE LINHARES situada na Avenida Alegre, nº 2349 - bairro Shell – Linhares – 
Espirito Santo – CEP: 29.901-530, qual exercera a atividade de Serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo, e em suas atividades secundarias não exercidas no local, - Fornecimento de 
alimentos preparados preponderantemente para empresas, Restaurantes   e   similares. CNPJ: 
16.654.626/0066-05 – NIRE: 31201684824 
 

FILIAL: COOK – UNIDADE UBERABA situada na Rua Maria José Vieira, lote 16 – quadra 48 - bairro 
Parque das Laranjeiras II – Uberaba – Minas Gerais – CEP: 38.046-448, qual exercera a atividade de 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas, Restaurantes e   similares. 
CNPJ: 16.654.626/0065-16 
 
FILIAL: COOK – UNIDADE BRAZLÂNDIA situada na área Especial, nº06 – Setor Tradicional – 
Brasilândia – Distrito Federal, CEP: 72.720-660, qual exercera a atividade de FORNECIMENTO DE 
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS CNAE – 5620101. CNPJ: 
16.654.626/0064-35 
 
FILIAL: Avenida General Euclides de Oliveira Figueiredo, número 200, no bairro Brisa Mar, na cidade de 
Itaguaí/RJ, CEP 23.825-410, CNPJ 16.654.626/0034-10, NIRE 33.901.338.360 ARQUIVAMENTO 
3390.0133.860-0, para FILIAL COOK - HFSE RIO, situada a rua SACADURA CABRAL, número 178- 
Bairro SAUDE – RIO DE JANEIRO /RJ – CEP 20.221-903, qual exercera a atividade de 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 
CNAE – 5620101, CNPJ 16.654.626/0052-00 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9566045 em 02/09/2022 da Empresa COOK EMPREENDIMENTOS EM ALIMENTACAO COLETIVA LTDA., Nire
31201684824 e protocolo 224546104 - 02/09/2022. Autenticação: 71A27CDD87B53CE91AD524DD23E499BF8761D41. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/454.610-4 e o código de
segurança BfEg Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 7/14



 

FILIAL: COOK – HOSPITAL VERA CRUZ situada a AVENIDA BARBACENA, complemento SETOR 
COZINHA NUMERO 63, Bairro BARRO PRETO em Belo Horizonte / MG, CEP 30.190-134, qual 
exercera a atividade de FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA EMPRESAS CNAE – 5620101 – CNPJ 16.654.626/0059-78 
 
FILIAL: COOK - HOSPITAL DA CRIANCA situada a AREA SHC/NW no SETOR NOROESTE, número 
S/N- COMPLEMENTO CONJ: D, no município de BRASILIA/DF, CEP 70684-831, qual exercera a 
atividade de FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA EMPRESAS CNAE – 5620101 – CNPJ 16.654.626/0055-44 
 
FILIAL: COOK – CAMPO GRANDE situada a RUA DAS GARÇAS, número 3203, no bairro CENTRO, 
no município de CAMPO GRANDE/MS, CEP 79010020, qual exercera a atividade de FORNECIMENTO 
DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS CNAE – 5620101, 
CNPJ 16.654.626/0053-82 
 
FILIAL: COOK - BRASILIA situada a QUADRA QNC AREA ESPECIAL, número 24, Bairro/Distrito 
TAGUATINGA NORTE em BRASILIA / DF, CEP 72.115-902, CNPJ 16.654.626/0047-34, IE 
07.440.850.0384, NIRE 3120168482-4, a qual exercera a atividade FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS CNAE – 5620101. 
 
FILIAL: COOK - PORTO ALEGRE situada a AVENIDA FRANCISCO SILVEIRA   BITENCOURT, número   
1235, Bairro   SARANDI   em   PORTO ALEGRE / RS, CEP 91.150-010, a qual exercera a atividade 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 
CNAE – 5620101, CNPJ 16.654.626/0044-91, NIRE 4.390.190.589-1 
 
FILIAL: COOK –  COOK CAICARAS Rua RITA FERREIRA, NUMERO  55, Bairro ALTO CAICARAS, em 
Belo Horizonte, CEP 30.750-190 – NIRE 319.0253314-8, CNPJ 16.654.626/0042-20, IE 
062.309.838.22-00. 
 
FILIAL: COOK – HMI SÃO LUIZ Rua Barão de Itapary/ Largo do Amores, nº 227, Centro – São Luís – 
Maranhão - CEP: 65.020-070 - CNPJ 16.654.626/0040-68 Inscrição Estadual 12.515.785-1, NIRE 
219.002.911-31. 
 
FILIAL: COOK – H BELVEDERE - Rua AFONSO COSTA REIS, número 65 –Complemento 
MZNINOCOOK, Bairro BELVEDERE em Belo Horizonte/MG, CNPJ 16.654.626/0019-80, IE 
062309838.09-76, IM 316.328/003-1, NIRE 319.015.955-31, 
 
FILIAL: COOK – MAUA/SP, localizada a RUA REGENTE FEIJO, NUMERO 166, no bairro VILA 
BOCAINA, na cidade de MAUA/SP, CEP 09.310-640 –CNPJ 16.654.626/0037-62, IE 442.325.063.110 
 
FILIAL: ALAMEDA EZEQUIEL DIAS, número 427, BAIRRO SANTA EFIGENIA, BELO HORIZONTE, 
CEP 30.130-110, CNPJ 16.654.626/0029-52 – IE 062.309.838.1883 –IM 0316328/011-2 – NIRE 
319022.9662-6. 
 
FILIAL: Rua Mariana, 1.411 – Bairro Bonfim – Belo Horizonte (MG) CEP 31.210- 420, IE 062309838.15-
49, CNPJ 16.654.626/0026-00-NIRE 3190210072-1, para atividade principal 56.20-1/01 - Fornecimento 
de alimentos preparados preponderantemente para empresas. 
 
FILIAL: Avenida Brasil, nº 10.500, bairro Olaria – Rio de Janeiro/RJ, 339.0086717-2 
 
FILIAL: COOK - COOK ESCRITORIO - RAJA GABAGLIA situada a Avenida RAJA GABAGLIA, número 
285 , Bairro CIDADE JARDIM em BELO HORIZONTE / MG, CEP 30.380-103, CNPJ: 16.654.626/0062-
73, NIRE: 31201684824, qual exercera a atividade de Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo, e em suas atividades secundarias não exercidas no local, - Fornecimento de alimentos 
preparados preponderantemente para empresas,   Restaurantes   e   similares, atividades de 
atendimento hospitalar, exceto pronto- socorro e unidades para atendimento a urgências. 
 
FILIAL: COOK – CAMPO GRANDE situada a Rua Engenheiro Roberto Mange, nº 876, bairro Vila 
Portão de Ferro- Campo Grande MS, CEP 79.005-420 , CNPJ: 16.654.626/0063-54, qual exercera a 
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atividade de Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, e em suas atividades 
secundarias não exercidas no local, - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas,   Restaurantes   e   similares   , Atividades   de   atendimento hospitalar, exceto pronto-
socorro e unidades para atendimento a urgências. 
 
FILIAL: COOK – PARACATU situada a Avenida Olegário Maciel, número 714, Bairro Centro em 
Paracatu / MG, CEP 38.600-959, qual exercera a atividade de FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS CNAE – 5620101. 
 
CLAUSULA X - EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DOS RESULTADOS 

 
O encerramento do exercício social será coincidente com o ano civil encerrando-se no dia 31 de 
dezembro de cada ano. A sociedade poderá encerrar balanços intercalares em qualquer mês do 
exercício social. Os resultados do exercício, lucros ou perdas, bem como aqueles apurados em 
balanços intercalares, serão distribuídos proporcionalmente à participação dos sócios no capital social. 
 
Parágrafo Único: Os sócios, por deliberação unânime, poderão distribuir os resultados de forma 
diversa da prevista no caput desta cláusula, desde que nenhum sócio seja excluído da participação. 
 
CLAUSULA XI - TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS SOCIAIS 

 
Nenhum dos quotistas poderá ceder ou transferir a terceiros, parte ou totalidade de suas quotas sociais, 
sem expressa anuência dos outros sócios, sob pena de ineficiência da cessão. 
 
 
CLAUSULA XII - SUCESSÃO 
 
A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição de qualquer dos sócios. Os herdeiros do falecido 
ou interditado, mediante concordância expressa dos outros sócios, poderão permanecer na sociedade. 
 
CLAUSULA XIII - DECLARAÇÃO DOS SÓCIOS 

 
Os administradores declaram, sob penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração 
da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, conta normas e defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou propriedade. 
 
CLAUSULA XIV - CASOS OMISSOS 

 
Casos omissos serão resolvidos amigavelmente entre os quotistas. Na impossibilidade de composição 
amigável, serão aplicadas as leis vigentes na época, usos e costumes geralmente observados, ficando 
eleito o Foro da Comarca de Belo Horizonte, como o único competente para dirimir ou apreciar 
quaisquer dúvidas surgidas com a interpretação do presente instrumento, renunciando as partes 
contratantes a qualquer outro que lhes possa assegurado ser em razão de domicílio. 
 
E por estarem assim justos e contratados, assinam digitalmente este instrumento. 
 
 
 
 

Belo Horizonte, 30 de agosto de 2022. 
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Assinam digitalmente:  
 

 

 
 
 
 

Jeferson Nassif Gonçalves 

Sócio e Representante Legal de JB Participações Societárias Ltda. 
 

 

 

 

Jair Gonçalves Bastos Filho 

Sócio e Representante Legal de JATIR Participações Societárias Ltda. 
 

 

 

 

Marcelo Augusto Pimenta Nassif Gonçalves 

Sócio 

 

 

 

Thiago Rodrigues Bastos 

Sócio. 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/454.610-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2200787619

Data

02/09/2022

219.555.736-20 JAIR GONCALVES BASTOS FILHO

428.200.816-49 JEFERSON NASSIF GONCALVES

043.393.996-63 MARCELO AUGUSTO PIMENTA NASSIF GONCALVES

074.012.296-76 THIAGO RODRIGUES BASTOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Relatório de Filiais Abertas

2 de set de 2022

Informamos que, do processo 22/454.610-4 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 9566045 em 02/09/2022 da
empresa 3120168482-4 COOK EMPREENDIMENTOS EM ALIMENTACAO COLETIVA LTDA., consta a abertura da(s)
seguinte(s) filial(ais):

NIRE CNPJ ENDEREÇO

3190291624-1 16.654.626/0068-69 AVENIDA OLEGARIO MACIEL 714    -  BAIRRO CENTRO  CEP 38600-959  -  PARACATU/
MG
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/454.610-4.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa COOK EMPREENDIMENTOS EM ALIMENTACAO
COLETIVA LTDA., de NIRE 3120168482-4 e protocolado sob o número 22/454.610-4 em 02/09/2022,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 9566045, em 02/09/2022. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Juliana Marcia Lacerda Gomes Cruz.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

219.555.736-20 JAIR GONCALVES BASTOS FILHO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

219.555.736-20 JAIR GONCALVES BASTOS FILHO

043.393.996-63 MARCELO AUGUSTO PIMENTA NASSIF GONCALVES

428.200.816-49 JEFERSON NASSIF GONCALVES

074.012.296-76 THIAGO RODRIGUES BASTOS

Belo Horizonte. sexta-feira, 02 de setembro de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Juliana Marcia Lacerda Gomes Cruz, Servidor(a)
Público(a), em 02/09/2022, às 14:43 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 02 de setembro de 2022
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